
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃOPAULO - BRASIL
  

GABINETEDO PREFEITO

MENSAGEM Nº 042/23
[Proc. Adm. nº 3431/2023]

Mogi Mirim, 29 de junho de 2 023.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da CâmaraMunicipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa abrir crédito

adicional especial suplementar, por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.050.000,00 (um

milhão e cinquenta mil reais), apresentado neste Projeto de Lei se faz necessário na Secretaria

de Saúde, cujo recurso será destinado para atender as emendas parlamentares federais, como

segue:

No valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil

reais) oriundo de emenda parlamentar do Deputado Alexandre Padilha, recurso destinado para

execução de exames.

No valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) sendo;

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de emenda da Deputada Carla Zambelli, por intermédio do

nobre Vereador Luis Roberto Tavares, e R$ 100.000,00 (cem mil reais) de emenda do

Deputado Alexandre Padilha, recursos destinados para reforma do Centro de Especialidades e

execução de exames.

Do mais, considerando o caráter público de que se

reveste esta matéria, aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se contém

e declara. |[|
Rispiosnsitos

DR.mb E SILVA
Pr feito Municipal

Cód. 7054


